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Processo no	 10283-002.374/91-76

Sessão de N	 15 de dezembro de 1.992	 ACORDPO No 203-0.085
Recurso noz	 89.738
Recorrente z	 JOAQUIM DA SILVA REIS
Recorrida n	 DRF EM MANAUS - AM

ITR - Exigencia amparada pelos arts. 29 e 31, do
CTN. Posse comprovada. Nega-se provimento ao
recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por JOAQUIM DA SILVA REIS.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 15 de dezembro de 1992.
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ROSALVC VITAL OC ZAGA SANTOS - Presidente

/2.-4
_PASTIEA0 JLS TACJA: - Relatar‹?	 /;\

4/1
DALTON v :RAND-	 Procurador.-Repr~rtante

da Fazenda Nacional

ki arA E:H SassNo DE: 2 6 MAR 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO IFITF RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA.
SERGIO AFANASIEFF CRISTINAL= MENDONÇA SOUZA DE OLIVEIRA
(Suplente) e ri: BERANY FERRAZ DOS SANTOS.
OPR/mdm/MG/jA
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RELATORIO

Por bem descrever OS fatos, adoto e ' leio em sessWo
o Relatório de fls. 57/60.

A Autoridade julgadora de Primeira Instância,
el5SiM ementou sua decisWog

"NWo incide ITR sobre imóvel de que nAb mais
se detém a posse, desde que provada com
documentaao idónea essa circunstância.

LANÇAMENTOS PROCEDENTES."

Em 21.01.92, o Contribuinte interpôs o Recurso de
fls. 62/63, alegando em sinteseg

a) que as áreas rurais em questZio pertencem à
Uni2(og e que sua ocupaçUo em 1978 significa "uma simples posse",
nâ'o gerando qualquer direito possessório e que tal fato nab foi
considerado pelo fiscog

b) o INCRA deixou de proceder o recadastramento a
cada cinco anos, fato que prejudicou a maioria de proprietários e
detentores de posses, porquanto aquele Orflo continuou emitindo
guias de ITR com base no Cadastramento de 1978g

c) as áreas objeto de litígio situam-se no Parque
Nacional do jaú, destinado a preservaao natural, inviabilizando,
dessa forma, a regularizaçWo de tais posses.

Requer, ao final a improcedência dos lançamentos.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIRO BORGES TAGUARY

A posse foi admitida, pelo Recorrente, em suas
manifestaçdes nos autos e o fato de o INCRA n'ao haver
recadastrado o imóvel é irrelevante para ilidir a exigéncia ck..)
ITR, no caso, bem corno rao inviabiliza a posse e a tributa0o a
situaçWo do imóvel, rm Parque Nacional do Jaú, data venta,.

Isto posto e estando a ncyt .i .ficaçWo amparada pelas
regras dos artigos 29 e 31, do CTN, voto no sentido de negar.
provimento ao recurso.

Sala das Sessdes, em 15 de dezembro de 1992.
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